LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
) DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO N° 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Camara
dos Deputados.

TITULO V N
DA APRECIACAO DAS PROPOSICOES

CAPITULO VI
DA URGENCIA

Secéao |
Disposicdes Gerais

Art. 152. Urgéncia € a dispensa de exigéncias, dtitgps ou formalidades
regimentais, salvo as referidas no %deste artigo, para que determinada proposicdo, nas
condicbes previstas no inciso | do artigo anteciegeseja de logo considerada, até sua
deciséo final.

§ 1° Nao se dispensam os seguintes requisitos:

| - publicagc&o e distribuicdo, em avulsos ou p@izodda proposicao principal e, se
houver, das acessorias;

Il - pareceres das Comissdes ou de Relator designad
lll - guérumpara deliberacéo.

§ 22 As proposicGes urgentes em virtude da naturezaadé@ria ou de requerimento
aprovado pelo Plenario, na forma do artigo subs#giiéerdo o mesmo tratamento e tramite
regimental.

Secéao Il
Do Requerimento de Urgéncia
Art. 153. A urgéncia podera ser requerida quando:

| - tratar-se de matéria que envolva a defesa d#&dade democrética e das
liberdades fundamentais;

Il - tratar-se de providéncia para atender a caladd publica;

lll - visar a prorrogacao de prazos legais a seafiem, ou a ado¢éo ou alteracao de
lei para aplicar-se em época certa e proxima,;
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IV - pretender-se a apreciacdo da matéria na messso0.

Art. 154. O requerimento de urgéncia somente poserdgubmetido a deliberacéo
do Plenario se for apresentado por:

| - dois tercos dos membros da Mesa, quando s& tat matéria da competéncia
desta;

Il - um terco dos membros da Camara, ou Lideresepresentem esse namero;

[l - dois tercos dos membros de Comissdo compefesrta opinar sobre o mérito da
proposicao.

§ I° O requerimento de urgéncia ndo tem discussdo, nsm aotacdo pode ser
encaminhada pelo Autor e por um Lider, Relator epudado que lhe seja contrario, um e
outro com o prazo improrrogavel de cinco minutoss Masos dos incisos | e Ill, o orador
favoravel serd o membro da Mesa ou de Comissagraet pelo respectivo Presidente.

§ 22 Estando em tramitacdo duas matérias em regime gincia, em razdo de
requerimento aprovado pelo Plenario, ndo se volara.

Art. 155. Podera ser incluida automaticamente nae@rdo Dia para discusséo e
votagcdo imediata, ainda que iniciada a sesséo enfoguapresentada, proposicéo que verse
sobre matéria de relevante e inadiavel interessiemal, a requerimento da maioria absoluta
da composicdo da Camara, ou de Lideres que repeesessse numero, aprovado pela
maioria absoluta dos Deputados, sem a restricatdeamo § 2 do artigo antecedente.

Art. 156. A retirada do requerimento de urgéncian lm®mo a extingdo do regime
de urgéncia, atendera as regras contidas no drt. 10

Secao Il
Da Apreciacao de Matéria Urgente

Art. 157. Aprovado o requerimento de urgéncia, eateamatéria em discussao na
sessao imediata, ocupando o primeiro lugar na OdiebBia.

§ 1° Se ndo houver parecer, e a Comissédo ou Comissddiverem de opinar sobre a
matéria ndo se julgarem habilitadas a emiti-loefarida sessdo, poderdo solicitar, para isso,
prazo conjunto ndo excedente de duas sessdeshesiesdra concedido pelo Presidente e
comunicado ao Plenario, observando-se o que puesorart. 49.

§ 22 Findo o prazo concedido, a proposicdo sera incln@ardem do Dia para
imediata discusséo e votacdo, com parecer ou serAmlinciada a discusséo, sem parecer de
gualquer Comissédo, o Presidente designard Relammogdard verbalmente no decorrer da
sessdo, ou na sessao seguinte, a seu pedido.

§ 3 Na discussdo e no encaminhamento de votacdo desitép em regime de
urgéncia, soO o Autor, o Relator e Deputados imszqitoderdo usar da palavra, e por metade
do prazo previsto para matérias em tramitacdo rprati@rnando-se, quanto possivel, o0s
oradores favoraveis e contrarios. Apos falaremBeputados, encerrar-se-ao, a requerimento
da maioria absoluta da composicdo da Camara, hiddees que representem esse numero, a
discusséo e o encaminhamento da votacao.
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§ £ Encerrada a discussdo com emendas, serdo elasiamednte distribuidas
as Comissdes respectivas e mandadas a public&Zomissdes tém prazo de uma sessao a
contar do recebimento das emendas para emitir grareaqual pode ser dado verbalmente,
por motivo justificado.

§ 5° A realizacdo de diligéncia nos projetos em regireudgéncia ndo implica
dilacéo dos prazos para sua apreciagao.

CAPITULO VI
DA PRIORIDADE

Art. 158. Prioridade € a dispensa de exigénciasmegais para que determinada
proposicao seja incluida na Ordem do Dia da sessginte, logo ap0s as proposicdes em
regime de urgéncia.

§ I° Somente podera ser admitida a prioridade para@opigso:
| - numerada;
Il - publicada ndDiério da Camara dos Deputad@sem avulsos;

lll - distribuida em avulsos, com pareceres sobr@r@posicado principal e as
acessorias, se houver, pelo menos uma sessao antes.

§ 22 Além dos projetos mencionados no art. 151, Il, ¢@mitacdo em prioridade,
podera esta ser proposta ao Plenario:

| - pela Mesa;
Il - por Comisséo que houver apreciado a proposicao

lll - pelo Autor da proposicéo, apoiado por um daéxidos Deputados ou por Lideres
que representem esse numero.



